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DECRETO Nº 5.210, DE 04 DE MAIO DE 2021 

Dispõe sobre o Plano de Ação de que trata o 
art. 18 do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de 
novembro de 2020 - SIAFIC. 

A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, 

DECRETA: 

Artigo 1º Fica estabelecido o plano de ação para o cumprimento do art. 18 do 
Decreto Federal nº 10. 540, de 5 de novembro de 2020, no que se refere ao 
atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC) na forma do 
anexo I. 

Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,  
Em 04 de maio de 2021. 

 
 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
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